
PODER LhüISLATIVÜ Dh ÜAIVIPÜ MÜURAÜ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Ferreira Alfauauoraua. 1488 • Tolofax (44i 3S18.S050 - CEP 87302 220 • Cx Postal 4S0
C.N.P. J 79.869.772/0001.14 ~

E-nall: looislatlvomur>leiDal®cmcm,pr.qov.br
www.Gmcm.ar.QPV.br

GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM
verca()orsidneijsirtlim@cnicni.pr.gov.br

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO SÍOURÂO
Protocolo^35 I —
Campo Mniifãft Horas ^

^RROTOCOUSTA

INDICAÇÃO

"^-^enL/sj

CO
o

/0&

Uf.tfouoTeodofo
Presiden

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO/2016, através do Programa 18 - Programa de Obras e Serviços: Administrar o

andamento das obras em execução, através dos técnicos, mestres de obras e pessoal
lotado nestas unidades; Ação 1086 - Construir e reformar pontes e bueiros, INDICA á
Mesa. o envio de oficio a EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA

MASSARETO BRONZEL DUBAY, sugerindo que seja realizada a limpeza e
desentupimento da boca de lobo situada na Rua Tarumã esquina com a Rua
Primavera, no Jardim Lar Paraná.
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JUSTIFICATIVA:

Conforme denúncia feita pela municipe Maria durante o Programa Show da
Manhã da Radio Colméia, o referido bueiro encontra-se já há algum tempo entupido,
causando mau cheiro e acúmulo de lixo em frente a sua residência, destarte, a proposição
em tela busca zelar pela saúde e bem estar dos moradores do referido local.

P. Deferimento.

PODER LEGISLATIVO, 03 de fevereiro de 2016.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
INDICAÇÃO N" -^35 /2016.

RPOIIFRIMENTO N° /2016.

- QUANTO AEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N° 0Q3/97;
ni9/2Q11 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe oregistro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

( ) não hà qualquer óbice.

( )aoroDosiçâo é idêntica a outra (anexo) { ) Jáaprovada (167,1, a RI)
^ ' ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,(, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" /2015 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indica que otexto é semelhante à indicação e não de requenmento.

( )TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA FINALIDADE DE
OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBIHÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1° inciso I, do regimento interno.

( )Aproposição fere oartigo 151, §2®, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em temios.

( )Aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® '20i6 (em
anexo)-art. 151, §2", inciso II, alínea "d", do R.l.

í>r) APROPOSIÇÃO TEM CONTEIJDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO EOITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART. 151, § 2 ,
INCISO II, ALÍNEA "E". DO R.l.

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL ELEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.l.

Campo Mourão oS de Fevereiro de 2016,

MarcelolMionio Brandino Assis
Divisão Legislativa



77/2016 - 19/01 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - EFETUAR A
LIMPEZA DOS BUEIROS DAS SEGUINTES RUAS DO DAMFERI: RUA ASSAD

NASSER; RUA HOUSSEYN CHARROUF; RUA CURRUPIÂO; RUA TARUMÃ;
RUA DA GLÓRIA; AVENIDA MANOEL NOGUEIRA; RUA CAJUEIRO; RUA
DAS GREVILHAS; RUA CASTANHEIRA; TRAVESSA LIMOEIRO; RUA DOS
PINHAIS.
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DIRETORIA jurídica

PARECER PRELIMINAR; DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/02/2016.

(X ) Indicação n'
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR; Sidnei Jardim

OCORRÊNCIAS:

0135/2016

/2015
/2016
/2016

( ) Projeto de Lei n'
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda á L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2016

/2016

/2016
/2016

{ ) Preenchidosos requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competênciada matéria. Competênciado (a) - —

( ) Vício de origem, Competênciaprivativa do (a)

{ ) Inconstitucional por ferir; -

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir; - ..•.•.••.-r.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconslitucionalidade através de emendas -

( X) Conforme certidão da divisão legislativa existe a indicação n' 0077/2016, d© outro autor que trata
da mesmo assunto.

Parecer prolatadoem 17/02/2016.

{ }favorável â tramitação.
:( ) favorável â tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
(X ) Contrário â tramitação ( ) Diligências.
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Ulisses Uma Takarada
Procurador Jurídico
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